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cional, delego no Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas,
António Fernandes da Silva Braga, com a faculdade de subdelegação,
os poderes que me são conferidos por lei relativos aos seguintes órgãos,
serviços e estruturas:

a) Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades
Portuguesas;

b) Comissão Interministerial para as Migrações e Comunidades
Portuguesas;

c) Conselho das Comunidades Portuguesas;
d) Gabinete de Informatização Consular.

2 — Delego também neste membro do Governo, e ao abrigo dos
mesmos preceitos legais, as competências que me são conferidas:

a) Pelo artigo 90.o, n.o 3, da tabela de emolumentos consulares,
aprovada pela Portaria n.o 19/2003, de 11 de Janeiro, na redac-
ção introduzida pela Portaria n.o 366/2003, de 5 de Maio,
para conceder a isenção ou a redução dos emolumentos nela
previstos;

b) Pelos artigos 14.o e 33.o, n.o 2, do Regulamento Consular,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 381/97, de 30 de Dezembro.

3 — Mais delego no Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas, sem a faculdade de subdelegação, os poderes que me são
conferidos pelo artigo 5.o do Estatuto do Pessoal dos Serviços Exter-
nos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 444/99, de 3 de Novembro, no
que concerne aos postos consulares.

4 — Delego ainda no Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas, sem a faculdade de subdelegação, a competência para
nomear, autorizar a contratação ou determinar a cessação de funções
dos adidos e conselheiros sociais do quadro de pessoal especializado
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 133/85, de 2 de Maio.

5 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 14 de Março
de 2005, considerando-se ratificados os actos entretanto praticados
ao abrigo da presente delegação.

22 de Abril de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Despacho n.o 10 158/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 7.o e 12.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, que aprovou a Lei Orgânica do XVII
Governo Constitucional, dos artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 49/94,
de 24 de Fevereiro, que aprovou a Lei Orgânica da Secretaria-Geral
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, e dos artigos 35.o e seguintes
do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, que aprovou o Código
do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade de subde-
legação, no secretário-geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
embaixador Rui Quartin Santos, os poderes que me são conferidos
por lei para:

a) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais, de acordo com o previsto no artigo 17.o,
n.o 3, alínea c), e nos termos do artigo 27.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante de
E 2 000 000;

b) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e ser-
viços, ao abrigo do artigo 17.o, n.o 1, alínea c), e nos termos
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até ao montante de E 1 500 000, incluindo autorizar a cele-
bração de contratos de tarefa e avença, nos termos do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, e
autorizar as despesas com arrendamento de imóveis silos no
estrangeiro, nos termos do artigo 20.o, n.os 1 e 2, do referido
Decreto-Lei n.o 197/99;

c) Conceder passaporte especial, nos termos do artigo 31.o, n.o 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio;

d) Autorizar a equiparação para o pessoal sem vínculo à função
pública, previsto no Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho,
e no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

e) Autorizar o alojamento em hotel superior a 3 estrelas ao
abrigo do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de
28 de Julho, e do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de
24 de Abril;

f) Atribuir telefones móveis para uso oficial a funcionários, não
dirigentes nos termos do n.o 6 da Resolução de Conselho
de Ministros n.o 112/2002, de 24 de Agosto;

g) Aprovar, nos termos do artigo 21.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os programas das provas específicas
de conhecimentos;

h) Autorizar funcionários e agentes a conduzir viaturas do
Estado afectas à Secretaria-Geral, bem como a utilizar veí-
culos próprios em serviço, nos termos do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março.

2 — No âmbito da gestão de recursos humanos, e ao abrigo das
disposições legais referidas no número anterior, delego no secretá-
rio-geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, embaixador Rui
Quartin Santos, sem faculdade de subdelegação, os poderes que me
são conferidos por lei para:

a) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um
ano e de licenças sem vencimento de longa duração, bem
como autorizar o regresso à actividade dos funcionários dos
quadros de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros
que o requeiram, nos termos dos artigos 76.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

b) Autorizar a equiparação a bolseiro no País ou no estrangeiro
aos funcionários dos quadros de pessoal do Ministério dos
Negócios Estrangeiros que o requeiram, nos termos dos
Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, e 282/89, de 23
de Agosto;

c) Aprovar e alterar os quadros de afectação do pessoal dos
serviços externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
nos termos do artigo 3.o, n.o 3, do Estatuto aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 444/99, de 3 de Novembro;

d) Autorizar o recrutamento de pessoal de chefia dos serviços
externos por recurso a concursos externos, nos termos dos
artigos 4.o, n.o 2, e 6.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 444/99, de
3 de Novembro, e exercer as competências que me são con-
feridas em relação ao procedimento concursal previsto para
os quadros únicos de vinculação e de contratação nos des-
pachos conjuntos n.os 1039/2001, de 27 de Novembro, e
15 532/2002, de 9 de Julho;

e) Autorizar o recrutamento de pessoal com carácter não per-
manente, nos termos do artigo 17.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 444/99, de 3 de Novembro, assegurando o cumprimento
das demais exigências legais destas contratações;

f) Autorizar o recrutamento de pessoal com contratos indivi-
duais de trabalho, ao abrigo do n.o 2 do artigo 25.o da Lei
n.o 23/2004, de 22 de Junho;

g) Atribuir funções diversas das constantes nos respectivos con-
tratos aos elementos do pessoal operário e auxiliar, nas con-
dições previstas no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 444/99, de
3 de Novembro;

h) Autorizar a acumulação de actividades privadas ao pessoal
dos serviços externos, nos termos do artigo 33.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 444/99, de 3 de Novembro;

i) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário do pessoal
dos serviços externos para além dos limites previstos no
artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 444/99, de 3 de Novembro;

j) Autorizar o patrocínio judiciário dos titulares de cargos públi-
cos, nos termos do artigo 2.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 148/2000, de 19 de Julho;

l) Conceder a anuência à requisição de pessoal ao sector privado,
nos termos do artigo 37.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, e atentas as condicionantes introduzidas
pela resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 2
de Maio;

m) Autorizar a acumulação de funções públicas, nos termos do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

n) O procedimento do concurso, nos termos do artigo 9.o, n.o 3,
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro;

o) Determinar a instauração de processos de inquérito, de sin-
dicância e de meras averiguações aos serviços do Ministério
dos Negócios Estrangeiros, nos termos dos artigos 85.o e
seguintes do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes
da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, bem como prorrogar
os prazos definidos no artigo 87.o do mesmo diploma;

p) Determinar a instauração de processos disciplinares aos tra-
balhadores dos quadros únicos do pessoal dos serviços exter-
nos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, de acordo com
os artigos 35.o e seguintes do Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Central, Regional e
Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

q) Nomear e dispensar os instrutores de processos disciplinares,
de inquérito, averiguações ou sindicâncias, nos termos pre-
vistos no artigo 51.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários
e Agentes da Administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

r) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem os arti-
gos 45.o, n.o 1, e 87.o, n.o 2, do Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Central, Regional e
Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

s) Determinar a realização de inspecções extraordinárias, nos
termos do artigo 7.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 55/94, de 24
de Fevereiro, bem como nomear e dispensar os respectivos
instrutores;
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t) Determinar a colocação, em comissão de serviço, nos serviços
externos dos funcionários das carreiras técnica superior, téc-
nica e administrativa do quadro I do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, nos termos previstos no artigo 152.o do Decreto
n.o 47 478, de 31 de Dezembro de 1966;

u) Determinar a colocação, em comissão de serviço ou em missão
extraordinária de serviço diplomático, nos serviços externos
dos funcionários diplomáticos, ao abrigo dos artigos 52.o, n.o 3,
e 54.o, n.o 1, do Estatuto da Carreira Diplomática, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 40-A/98, de 27 de Fevereiro;

v) Autorizar a realização de trabalho em dias de descanso sema-
nal, de descanso complementar e em feriados ao pessoal diri-
gente e de chefia nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

x) Assinar os termos de aceitação ou conferir posse nos termos
do artigo 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, quanto aos elementos nomeados para cargos do quadro
de pessoal especializado do Ministério dos Negócios Estran-
geiros e aos funcionários da carreira técnica superior que
sejam nomeados para cargos de direcção intermédia do
1.o grau ou cargos de direcção superior do 2.o grau.

3 — Nos termos das disposições legais em apreço, conjugadas com
os artigos 2.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 59/94, de 24 de Fevereiro,
que aprovou a Lei Orgânica do Fundo para as Relações Internacionais,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 257/2003, de 21
de Outubro, delego ainda, sem faculdade de subdelegação, no secre-
tário-geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, enquanto pre-
sidente do conselho de direcção do Fundo para as Relações Inter-
nacionais, embaixador Rui Quartin Santos, os poderes que me são
conferidos por lei para autorizar despesas com locação e aquisição
de bens e serviços, ao abrigo do artigo 17.o, n.o 1, alínea c), e nos
termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até
ao montante de E 1 500 000.

4 — Ao abrigo do artigo 5.o, n.o 1, alínea b), do Decreto-Lei
n.o 57/2005, de 4 de Março, delego no secretário-geral, com a faculdade
de subdelegação, a competência para autorizar as alterações orça-
mentais previstas nas alíneas a) e b) do n.o 5 do artigo 54.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.o 48/2004,
de 24 de Agosto, bem como para autorizar as alterações orçamentais
previstas nos artigos 2.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15
de Abril.

5 — Delego no secretário-geral a faculdade de assinar os cartões
de livre trânsito previstos na alínea a) do n.o 3.o da Portaria n.o 480/94,
de 2 de Julho.

6 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 12 de Março
de 2005, considerando-se ratificados os actos entretanto praticados
no âmbito da presente delegação.

22 de Abril de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento

Rectificação n.o 779/2005. — Por conter uma inexactidão o des-
pacho n.o 7521/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 70, de 11 de Abril de 2005, a p. 5709, rectifica-se que
onde se lê «João Coelho Inês» deve ler-se «José Coelho Inês».

22 de Abril de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Manuel Pedro da Cruz Baganha.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 10 159/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 14 de Abril de 2005, proferido nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, procede-se à seguinte
reclassificação do técnico de 2.a classe do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças João Olavo Ribeiro de Matos:

Categoria anterior:

Designação — técnico de 2.a classe, escalão 2, índice 305.

Nova categoria:

Designação — técnico superior de 2.a classe (lugar vago no
quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das

Finanças, aprovado pela Portaria n.o 404-A/99, de 17 de
Junho), escalão 1, índice 400.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Despacho (extracto) n.o 10 160/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 14 de Abril de 2005, proferido nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, procede-se à seguinte
reclassificação da assistente administrativa do quadro de pessoal da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças Ana Patrícia dos Santos
Teixeira Viegas:

Categoria anterior:

Designação — assistente administrativa, escalão 2,
índice 209.

Nova categoria:

Designação — técnica superior de 2.a classe (lugar vago no
quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das
Finanças, aprovado pela Portaria n.o 404-A/99, de 17 de
Junho), escalão 1, índice 400.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Aviso n.o 4847/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
para provimento de 16 lugares da categoria de assistente administrativo
especialista do quadro da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo. — 1 — Tendo-se detectado no aviso
n.o 4066/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
de 18 de Abril de 2005, algumas lacunas, que se impõe corrigir sob
pena de inquinarem de ilegalidade o acto final do concurso, por des-
pacho do subdirector-geral, licenciado João Martins, proferido no
uso dos poderes que lhe estão delegados pelo despacho n.o 22 765/2004,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 8 de Novembro de
2004, foi determinada a alteração do aludido aviso.

Nestes termos e em obediência a uma adequada publicitação do
acto administrativo, procede-se a uma nova publicação do aviso de
abertura, sendo fixado novo prazo de apresentação de candidaturas.

Não obstante e de acordo com o princípio da boa-fé que deve
nortear a actuação da Administração e do princípio da igualdade
de condições e de oportunidades para todos os candidatos, são aceites
todas as candidaturas que foram apresentadas ao abrigo do aviso
atrás referido, publicado em 18 de Abril de 2005, sem prejuízo de
as mesmas poderem ser instruídas com documentação adicional até
ao termo do novo prazo de apresentação de candidaturas.

2 — De acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por despacho
de 23 de Março de 2005 do subdirector-geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado João Martins, alte-
rado por despacho de 26 de Abril de 2005, ambos emitidos no uso
dos poderes que lhe foram delegados pelo n.o 1) da alínea b) do
n.o 2 do despacho n.o 22 765/2004 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 262, de 8 de Novembro de 2004, se encontra
aberto concurso interno de acesso para provimento de 16 lugares
da categoria de assistente administrativo especialista, da carreira de
assistente administrativo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, aprovado
pela Portaria n.o 390/98, de 9 de Julho, com as alterações decorrentes
da aplicação do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de
Abril, e do Decreto-Lei n.o 315/2001, de 10 de Dezembro.

3 — Prazo de validade — o presente concurso caduca com o preen-
chimento dos lugares para os quais é aberto.

4 — Prazo de candidatura — o prazo de candidatura é de 10 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

5 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de
11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os assistentes administrativos principais com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.


